
Requer, nos termos do art. 255, II, c, 12, combinado com o art. 100, I, do 

RISF, que sobre o Projeto de Lei do Senado nº 514 de 2007, que dispõe sobre a 

concessão, pelo empregador, de bolsa de estudo aos dependentes de seus empregados 

para sua formação técnico-profissional metódica, seja ouvida também a Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS), para que esta se pronuncie sobre a matéria, além das 

Comissões constantes do despacho inicial de distribuição. 

Sala das sessões,  

Senador Antonio Anastasia 

(Inclua-se em Ordem do Dia oportunamente) 
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